


A Coordenadora Sheila seguiu a reunião abrindo a pauta em questão que trata da inserção de disciplinas a serem

ofertadas para o período 2021.1 no formato das ANPs. Foi informado a todos que o professor Salomão solicitou retirada

da apreciação das disciplinas de “Anatomia Topográfica dos Animais Domésticos I” e “Anatomia Topográfica dos Animais

Domésticos II”, tendo solicitado apenas a inserção da disciplina “Relações humanas e ética no trabalho”. Outras disciplinas

propostas para apreciação foram “Fisiologia Veterinária”, “Tecnologia e inspeção de leite e derivados (TIPOA)” e

“Fisiopatologia da Reprodução”.

Disciplina Período (PPC) Resultado

Anatomia Topográfica dos Animais

Domésticos I

1º período Retirada a pedido

Anatomia Topográfica dos Animais

Domésticos II

2º período Retirada a pedido

Fisiologia Veterinária 3º período Deferida

Tecnologia e inspeção de leite e

derivados (TIPOA)

9º período Deferida

Fisiopatologia da Reprodução 6º período Deferida

Relações humanas e ética no trabalho Optativa Deferida

Não houve objeção para a oferta das disciplinas acima listadas na forma das ANPs para o período 2021.1 por

nenhum dos membros da subcomissão.

O representante discente Jivago Meira pediu informações sobre como deve ser o trâmite para a solicitação de

dispensa de pré-requisitos para as disciplinas do período 2021.1. A professora Sheila esclareceu que as solicitações de

dispensa de pré-requisitos para as disciplinas podem ser apreciadas pelo Colegiado do Curso tanto por pedido dos

discentes quanto também dos docentes, quando os mesmos receberem solicitações dos alunos.

A professora Sheila anunciou a conclusão da pauta. Como encaminhamento, ela irá solicitar aos professores que

tiveram as solicitações de oferta de disciplinas aprovadas na subcomissão que enviem os respectivos planos instrucionais

para o período 2021.1 para apreciação da presente SCLAANP. Foi acordado também, sem objeções, a divisão dos

grupos para análise dos planos instrucionais do período 2021.1:

Grupo 1 Lizziane, Daniel e Jivago

Grupo 2 Lisanka, Marcelo e Patricy

Grupo 3 Vinicius, Roseane e Sheila

A professora Sheila aproveitou que estavam reunidos o NDE e o colegiado do curso de bacharelado em medicina

veterinária do IFPB, na representação da SCLAANPs, para repassar alguns informes que recebeu em resposta a

processos que foram encaminhados ao CEPE-RE no ano de 2020 (23000.000313.2021-04) informando que apenas os

professores pertencentes ao corpo docente do curso, ou seja, com lotação no mesmo, podem votar e serem votados para

compor o NDE do mesmo (RESOLUÇÃO N° 143, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015 – CONSUPER). A coordenadora

do curso salientou que, diante do exposto, ficou com receio quanto à participação do professor Marcelo no NDE do



curso, pois o mesmo não é lotado na medicina veterinária. No entanto, esclareceu-se que há possibilidade de alteração na

lotação do mesmo e transferência para o curso de medicina veterinária e também não há prejuízo quanto às deliberações

anteriores que ocorreram com a participação e voto do mesmo, pois este entendimento não havia sido esclarecido dentro

do curso até então. 

O professor Marcelo salientou que gostaria que a coordenadora solicitasse sua realocação para o curso de

medicina veterinária, tendo em vista que o mesmo ministra a maioria de suas disciplinas e, portanto, sua carga-horária no

referido curso. Além disso, atua ativamente com discentes do referido curso em projetos de pesquisa e extensão. Destacou

também que, desde que foi redistribuído ao IFPB já foi lotado em diversos setores diferentes no campus Sousa/IFPB, por

este motivo, não tinha conhecimento que ainda estava lotado no curso Técnico em Agropecuária, tendo em vista que não

ocupa mais o cargo de coordenador no referido curso.

A coordenadora continuou os informes destacando que também foi repassada a mesma que, para as eleições do

colegiado do curso, todos os docentes lotados no mesmo poderão participar da votação e somente dois representantes

externos ao curso poderão compor o órgão colegiado, um titular e outro suplente. Como ocorre na portaria vigente

(Portaria nº 010/2021- DG/SS - IFPB, de 29 de janeiro de 2021), onde o titular é o professor Marcelo Helder Medeiros

Santana e o professor Davi Nogueira Maciel Alves é o suplente; ambos ocupando a posição de representantes docentes

externos ao curso. A professora salientou então que, caso o professor Marcelo seja transferido para o curso de medicina

veterinária, deverá ocorrer novas eleições para a ocupação de sua vaga no colegiado do referido curso.

                Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a reunião.
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